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INSTITUTO POLITECNICO DE SETUBAL

Edital n.° 438/2024

Sumadrio: Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente do ensino superior politéc-
nico na categoria de professor adjunto, na area disciplinar de Eletrénica e Telecomunicagoes.

Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente do ensino superior politécnico na
categoria de professor adjunto, na area disciplinar de Eletrénica e Telecomunicagdes (ET_ESTS),
na modalidade de contrato de trabalho em fungées publicas por tempo indeterminado, para exercer
fungdes na Escola Superior de Tecnologia de Setibal do Instituto Politécnico de Setibal.

1 — Nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 6.° do Regulamento de Recrutamento e Contrata-
¢do do Pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de Settbal (IPS) aprovado pelo Despacho
n.° 3379/2011, publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 35 de 18 de fevereiro, torna-se publico
que, por meu despacho, de 11 de outubro de 2023, foi autorizada a abertura de concurso documental,
pelo prazo de 30 dias Uteis, a contar da data da publicitagdo do presente edital no Diario da Republica,
com vista a ocupagédo de 1 posto de trabalho, previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal do IPS, na
carreira de pessoal docente do ensino superior politécnico, na categoria de professor adjunto, area
disciplinar de Eletrénica e Telecomunicagdes (ET_ESTS), na modalidade de contrato de trabalho em
funcdes publicas por tempo indeterminado.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é a Escola Superior de Tecnologia de Settbal do Ins-
tituto Politécnico de Setubal, em Setulbal.

3 — Numero de Postos de Trabalho a ocupar — 1.

4 — Modalidade da relagao juridica de emprego a constituir — Contrato de Trabalho em Fun-
¢des Publicas por Tempo Indeterminado, com um periodo experimental de 5 anos, nos termos do
artigo 10.°-B do Decreto-Lei n.° 185/81, de 1 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.° 207/2009, de 31 de
agosto e pela Lei n.° 7/2010, de 13 de maio, que aprovou o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do
Ensino Superior Politécnico (ECPDESP).

5 — Caracterizagado do conteudo funcional — Ao professor adjunto competem as fung¢des cons-
tantes no n.° 4 do artigo 3.° do ECPDESP.

6 — Ambito de recrutamento — S&o requisitos cumulativos de admiss&o ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos nas alineas b) a ) do artigo 17.° da Lei Geral do Trabalho
em Fungoes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

b) Ser titular do grau de doutor ou do titulo de especialista, na drea ou em area afim, daquela para
que é aberto o concurso.

7 — Prazo de validade do concurso

a) 0 concurso é valido para o posto de trabalho referido, caducando com o seu preenchimento ou
por inexisténcia de candidatos.

b) O concurso pode ainda cessar por ato devidamente fundamentado do Presidente do IPS, res-
peitados os principios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais, regulamentares
e concursais.

8 — Forma de apresentacdo de candidatura:

8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante o preenchimento do formuldrio de can-
didatura tipo (formulario A), em suporte de papel, redigido em lingua portuguesa, disponivel na pagina
eletrénica do IPS, em:

https://www.si.ips.pt/ips_si/conteudos_geral.conteudos_ver?pct_pag_id=30809&pct_parametros=p_
pagina=30809&pct_disciplina=&pct_grupo=672
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8.2 — O requerimento (formulario A), é obrigatoriamente acompanhado de uma fotocdpia simples
dos certificados de habilitagdes, como comprovativo de que o candidato reine os requisitos de candi-
datura referidos no n.° 6 do presente edital.

8.3 — Na instrugdo da candidatura, o requerimento (formuldrio A), deve ainda ser acompanhado,
de dois exemplares, em formato digital (pendrive) contendo os seguintes documentos:

a) Certificados de habilitagbes, comprovativos de que o candidato redne os requisitos referidos
na alinea b) do n.° 6 do presente edital;

b) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae, bem como de outros
documentos que facilitem a formacgao de um juizo sobre as aptiddes dos candidatos para o exercicio
do contetido funcional da categoria de professor adjunto;

¢) Curriculum vitae detalhado, datado, assinado, organizado obrigatoriamente de acordo com
a grelha de avaliagdo, e sem conter dados pessoais de carater confidencial (designadamente filiagdo,
estado civil, morada de residéncia, e contactos de email, telemovel/telefone);

d) Trabalhos e comprovativos das atividades mencionados no curriculum vitae.

8.4 — As candidaturas devem ser entregues, dentro de um envelope fechado, com a devida identi-
ficagdo do nome do candidato, do n.° do Edital publicado no Diario da Republica e do cédigo de oferta
BEP, por uma das seguintes formas:

a) Por correio registado, com aviso de rececéo, dirigido ao Presidente do IPS, para: Servigo de
Recrutamento e Selegao da Divisdo de Gestao de Pessoas do Instituto Politécnico de Setubal, Edificio
da Escola Superior de Tecnologia de Setubal, Campus do IPS, Estefanilha, 2910 761, Setubal, até ao
termo do prazo fixado para apresentacao das candidaturas, valendo a data aposta no registo como
data de envio, para efeitos de cumprimento do respetivo prazo;

b) Entregues pessoalmente no Servico de Recrutamento e Selegdo da Divisdo de Gestdo de Pes-
soas do IPS, durante o horério de expediente, até ao termo do prazo fixado para apresentagao das
candidaturas;

8.5 — Com vista a promover a mais adequada classificagdo dos elementos curriculares, devem
os candidatos organizar o curriculum vitae em conformidade com a grelha de avaliagédo aprovada pelo
juri do respetivo concurso, bem como apresentar os documentos nas pendrives de acordo com essa
mesma organizagao, com as devidas hiperligagdes dos itens referidos no curriculum vitae para os
respetivos documentos.

8.6 — A nado apresentacao dos trabalhos e comprovativos das atividades mencionados no curri-
culum vitae apresentado pelo candidato implica a ndo valoragdo dos elementos em cada um dos itens
da grelha de avaliagao.

8.7 — Nao sao aceites candidaturas enviadas por correio eletrénico.

8.8 — Os candidatos detentores de habilitagdo estrangeira devem comprovar o reconhecimento,
equivaléncia ou registo de grau de doutor, nos termos da legislagao aplicavel, obtido até a data do termo
do prazo para apresentagao das candidaturas ao presente concurso.

8.9 — As falsas declaragbes serdo punidas nos termos da lei.
9 — Critérios de selegao e seriagao:

Com base na grelha aprovada, cada membro do juri procede individualmente a avaliagéo e classi-
ficagdo dos candidatos.

Na dimensao Desempenho técnico-cientifico e profissional a pontuagédo dos elementos obtidos
nos Ultimos 5 anos serd pelo menos duas vezes superior a pontuagao atribuida aos elementos relativos
a anos anteriores.

Com base nesta avaliagdo cada membro do juri procede a uma ordenagao dos candidatos, proce-
dendo-se a ordenacgao final com votagdes sucessivas para o primeiro lugar, segundo lugar, etc., sendo
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o voto de cada membro do juri justificado com base na respetiva ordenagéo efetuada individualmente.
Deste modo, obtém-se a ordenagao final dos candidatos.

Quanto a pontuacéo final a atribuir aos candidatos (de 0 a 100 pontos) ela serd a que resultar da
média simples das pontuagdes atribuidas por cada membro do juri.

Caso a pontuacgao calculada no ponto anterior nao respeite a ordenacao final obtida, procede-se,
com base na grelha, a avaliagao e classificagdo dos candidatos de modo conjunto e consensual entre
os membros do juri.

Deste modo, sera obtida a pontuagéo de cada candidato e a respetiva ordenagéo final, havendo
aprovacao em mérito absoluto para os candidatos que obtenham uma pontuagéo global igual ou
superior a 50 pontos.

10 — Grelha de avaliagédo:

Critérios Ponderagao Pontlé?e(;ic;:ticada
1 — Desempenho Técnico-Cientifico e Profissional com relevancia na area disciplinar 50 %
1.1 — Projetos de Investigagdo e Desenvolvimento (Méx. 100 pontos) 10 %
a) | Responsével de projeto internacional com financiamento externo Até 30
b) | Responsével de projeto nacional com financiamento externo Até 24
c) | Responsdvel de outros projetos com aprovagdo institucional Até 20
d) | Colaborador de projeto internacional com financiamento externo Até 18
e) | Colaborador de projeto nacional com financiamento externo Até 16
f) | Colaborador de outros projetos com aprovagao institucional Até 12
1.2 — Publicagbes de carater cientifico e patentes (Méx. 100 pontos) 10%
a) | Autor ou coautor de livro técnico-cientifico Até 12
b) | Autor ou coautor de capitulo de livro técnico-cientifico Até 8
c¢) | Editor ou coeditor de livro técnico-cientifico, incluindo atas de conferéncia Até 4
d) | Publicagéo de artigos em revista cientifica internacional (Quartil 1) Até 10
e) |Publicagdo de artigos em revista cientifica internacional (Quartil 2) Até 8
f) | Publicagédo de artigos técnico-cientificos em outras revistas com arbitragem Até 4
g) |Publicagdo de artigos técnico-cientificos em atas de congressos internacionais com Até 3
arbitragem
h) |Publicagdo de artigos técnico-cientificos em atas de congressos nacionais com arbi- Até 1
tragem
i) |Patentes registadas Até 10
1.3 — Comunicagdes em eventos cientificos (Méx. 100 pontos) 5%
a) | Comunicagbes em eventos cientificos internacionais Até 4
b) | Comunicagbes em eventos cientificos nacionais Até 2
1.4 — Organizagéo técnico-cientifica (Max. 100 pontos) 5%
a) | Membro Efetivo de unidades/grupos cientificos financiados externamente/ano Até 5
b) |Revisdo de artigos em revistas internacionais Até 3
c) |Revisdo de artigos em revistas nacionais Até 2
d) | Membro de comissdes cientificas de congressos/semindrios técnico-cientificos inter- Até 2
nacionais
e) | Membro de comissdes cientificas de congressos/semindrios técnico-cientificos nacionais Até 1
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Critérios Ponderagio P°”“éf§i‘;:ti°ada
f) | Membro de comissGes organizadoras de congressos/seminarios técnico-cientificos Até 4
internacionais
g) |Membro de comissdes organizadoras de congressos/seminarios técnico-cientificos Até 2
nacionais
1.5 — Orientagao/coorientagao de teses/dissertagdes/relatérios conducentes a grau académico 10%
(Max. 100 pontos)
a) |Orientag&o ou coorientagéo de Teses de Doutoramento (concluida) Até 15
b) | Orientagdo ou coorientagdo de Teses de Doutoramento (em curso) Até 12
c) |Orientagdo ou coorientacéo de Dissertagdes/Projeto/Estagio de Mestrado (concluida) Até 10
d) |Orientagdo ou coorientagéo de Dissertagdes/Projeto/Estagio de Mestrado (em curso) Até 8
1.6 — Participagdo em juris de provas académicas (Méx. 100 pontos) 5%
a) |Arguente de Tese de Doutoramento Até 8
b) |Arguente de Dissertagdo/Projeto/Estagio de Mestrado Até 6
c) | Arguente de Provas de Especialista Até 4
d) |Membro do Juri de Doutoramento Até 6
e) | Membro do Juri de Dissertagdo/Projeto/Estagio de Mestrado Até 4
f) | Membro do Juri de Provas de Especialista Até 2
1.7 — Atividades de natureza profissional com relevancia na area disciplinar (Max. 100 pontos) 5%
a) |Participagdo em Prestagdes de Servigos ao Exterior, estudos/projetos ou pareceres Até 10
elaborados, com financiamento externo
b) | Experiéncia Profissional em atividade de relevancia na drea fora do meio académico/ano Até 5
2 — Capacidade Pedagogica 40 %
2.1 — Docéncia (Méax. 100 pontos) 20 %
a) | Experiéncia docente efetiva no ensino superior (politécnico ou universitario)/ano Até 10
b) | NUumero de Unidades Curriculares distintas lecionadas na drea disciplinar Até 6
¢) | Numero de Unidades Curriculares distintas lecionadas em drea disciplinar afim Até 4
d) |Responsavel de Unidades Curriculares distintas na area disciplinar Até 10
e) |Responsavel de Unidades Curriculares distintas em drea afim Até 6
2.2 — Material pedagdégico (Max. 100 pontos) 10 %
a) |Elaboragdo de material pedagdgico de apoio a docéncia na area disciplinar que cubra Até 10
pelo menos 75 % da matéria da UC
b) |Elaboragdo de material pedagdgico de apoio a docéncia em area disciplinar afim que Até 5
cubra pelo menos 75 % da matéria da UC
2.3 — Outras atividades pedagégicas (Méx. 100 pontos) 10%
a) |Orientagdo e acompanhamento de estudantes em Projeto/Estagio de Licenciatura ou Até 6
CTeSP
b) | Membro do Juri de Projeto/Estagio de Licenciatura ou CTeSP Até 3
c) |Formador em Cursos de Formagédo Pedagdgica Até 6
d) |Formando em Cursos de Formagdo Pedagdgica Até 3
3 — Outras atividades relevantes para a missao do IPS 10%
3.1 — Gest&do administrativa e participagdo em érgéos colegiais (Max. 100 pontos) 6 %
a) | Membro Efetivo de 6rgdos estatutarios por eleigdo e outros cargos por nomeagéo, por Até 5
semestre
b) | Coordenagédo de Curso (CET, CTeSP, Licenciatura, Mestrado, Pés-Graduagéo), na drea do Até 5
concurso, ou coordenagao de departamento, por semestre.

4/6

Edital n.° 438/2024



N.° 64

— 01-04-2024
Critérios Ponderagao | Pontuacdo de cada

c) |Participagdo em drgédo de gestdo, participagdo na coordenagdo do departamento, na Até 4
coordenagao de curso, por semestre

d) |Participagdo em juris de concursos locais de acesso, creditagdes, provas M23. Até 4

e) |Participagdo em Comissdo de Avaliagdo/Reestruturagdo/Proposta de Cursos (CET, CTeSP, Até 4
Licenciatura, Mestrado, Pés-Graduag&o).

3.2 — Participagdo em atividades de relagdo com a comunidade (Méax. 100 pontos) 4%
a) |Participagdes em atividades de relagdo com a comunidade ou de divulgagéo da instituigéo. Até 2
b) |Participagdo em programas de Mobilidade Internacional como docente (Ex: Erasmus) Até 6

11 — Informagao complementar ao processo de Avaliagdo e Selegao:

11.1 — Alista de ordenacao final homologada serd notificada aos candidatos por correio eletrénico
com recibo de entrega de notificacao, oficio registado ou pessoalmente e publicada no sitio da Internet
do IPS, em www.ips.pt.

11.2 — Sempre que solicitadas, as atas do juri serdo facultadas aos candidatos.

11.3 — A documentagéo apresentada pelos candidatos sera destruida, se decorrido um ano apds
o termo do prazo de validade do presente concurso, a sua restituigdo nao for solicitada.

11.4 — A documentagao apresentada pelos candidatos respeitante a concursos que tenham sido
objeto de recurso contencioso sé podera ser destruida ou restituida apds a execugdo da sentenga.

12 — A composicao do juri é a seguinte:

Presidente: Célio Gabriel Figueiredo Pina, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia
de Setubal, do Instituto Politécnico de Setubal, nomeado(a) ao abrigo da alinea a) do n.° 1 do artigo 23.°
do ECPDESP.

Vogais:

Filipe Duarte dos Santos Cardoso, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia de
Setubal, do Instituto Politécnico de Setubal;

Maria do Rosaério Alves Calado, Professora Associada ¢/ Agregacao da Faculdade de Engenharia
da Universidade da Beira Interior;

Paula Maria Garcia Louro, Professora Coordenadora ¢/ Agregagao do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, do Instituto Politécnico de Lisboa;

Rafael Ferreira da Silva Caldeirinha, Professor Coordenador ¢/ Agregacao da Escola Superior de
Tecnologia e Gestdo do Instituto Politécnico de Leiria;

Tito Gerardo Batoreo Amaral, Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia de Setubal,
do Instituto Politécnico de Setubal.

13 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituigéo,
a Administragdo Publica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igual-
dade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressao profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminagéo.

14 — Divulgagéo do Edital:
a) Na 2.2 série do Diario da Republica;

b) Na Bolsa de Emprego Publico, em www.bep.gov.pt no 1.° dia (til seguinte ao da publicagédo no
Diario da Republica;
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c¢) Em https://euraxess.ec.europa.eu na lingua inglesa;
d) No sitio da internet do IPS, em https://www.ips.pt/ips nas linguas portuguesa e inglesa.

11 de margo de 2024. — A Presidente, Prof.2 Doutora Angela Lemos.
317464081
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